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INDICAÇÃO N.° f35  , DE 2026. 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A IMPLANTAÇÃO 
DE OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO NA RUA CAETANO, NA 
LOCALIDADE DA PARADA, NO DISTRITO DO PECÉM. 

O Vereador REGIVANIA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE TRINDADE— PODE, infra-assinado, 
no uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, 
sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de obras de saneamento básico na 
Rua Caetano, na localidade da parada, distrito do Pecém. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente indicação visa a realização de obras de saneamento básico na Rua Caetano, 
atendendo a uma necessidade urgente dos moradores que convivem com a ausência de 
infraestrutura adequada. 

A falta de saneamento compromete a saúde pública, favorecendo a proliferação de doenças, 
além de causar transtornos como mau cheiro, acúmulo de água e esgoto a céu aberto. A 
implantação de um sistema adequado garantirá melhores condições de higiene, saúde e qualidade 
de vida para a população. 

Dessa forma, trata-se de uma medida essencial para promover dignidade, bem-estar e 
desenvolvimento para a comunidade local. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 16 dias do 
mês de Abril de 2026. 
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